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ATA DA 27ª (VIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PRADO FERREIRA/PR PLENÁRIO VEREADOR GILDÁSIO FRANCELINO DOS 

SANTOS 

SEGUNDA-FEIRA (1º/09/2025) ÀS 19 HORAS 

 

VEREADORES 

Álvaro Gonçalves da Rocha (PSD) – Presidente 

Isau Maria de Souza (União Brasil) – Vice-Presidente 

Manoel Gonçalves Carrasco Neto (PSD) – 1º Secretário 

Joel Marcos da Silva Machado (Republicanos) – 2º Secretário 

Deivid Sirqueira Couto (MDB) – Vereador 

Geovani Ribeiro de Oliveira (Republicanos) – Vereador 

Leirianne de Caires Sartori (MDB) – Vereadora 

Michele Cristiane Camiloti dos Reis (MDB) – Vereadora 

Odair Fernandes de Oliveira (União Brasil) – Vereador 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E TOMADA DE 

CONTAS 

Geovani Ribeiro de Oliveira – Presidente 

Odair Fernandes de Oliveira – Vice-Presidente 

Michele Cristiane Camiloti dos Reis - Membro 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO, OBRAS PÚBLICAS E TRANSPORTE 

Joel Marcos da Silva Machado - Presidente 

Odair Fernandes de Oliveira - Vice-Presidente 

Deivid Sirqueira Couto - Membro 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Leirianne de Caires Sartori – Presidente 

Deivid Sirqueira Couto - Vice-Presidente 

Manoel Gonçalves Carrasco Neto - Membro 

 

COMISSÃO DOS DIREITOS DO HOMEM E DA MULHER 

Isau Maria de Souza - Presidente 

Michele Cristiane Camiloti dos Reis - Vice-Presidente 

Manoel Gonçalves Carrasco Neto – Membro 

 

 

EXPEDIENTE 

01. Esta Sessão foi transmitida on-line e está integralmente disponível em áudio e vídeo 

no Facebook e Youtube da Câmara Municipal; 

02. Lida Ata da 26ª Sessão Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade; 
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03. Lido Ofício do Presidente do Sindicato Rural Patronal de Jaguapitã solicitando o uso 

do Plenário da Câmara Municipal nos dias 06 e 07 de setembro 2025, para realização de 

curso.  

 

MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA 

Foi colocado em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2025, que dispõe sobre 

a aprovação do Acórdão de Parecer Prévio nº 80/2025 do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, o qual deliberou pela regularidade das contas da Prefeita Municipal de Prado 

Ferreira, Senhora Maria Edna de Andrade, relativas ao exercício financeiro de 2023. 

Após a devida apreciação, o projeto foi submetido à votação única, sendo aprovado por 

unanimidade pelos vereadores. 

 

MATÉRIAS DO LEGISLATIVO 

Indicações: O Vereador Manoel apresentou indicação ao Poder Executivo para 

realização de reparos na iluminação pública do Cemitério Municipal. 

A Vereadora Michele apresentou indicação ao Poder Executivo a realização de pintura e 

limpeza contínua nas áreas internas do Ginásio de Esportes Ulisses Guimarães; por fim, 

apresentou indicação ao Presidente do Sindicato Rural Patronal de Jaguapitã para oferta 

de cursos também no período noturno. 

 

Requerimentos: A Vereadora Leirianne apresentou requerimento ao Poder Executivo 

Municipal para que, no prazo legal, apresente informações sobre o planejamento de abrir 

Edital de Credenciamento para serviços médicos ao invés de Concurso Público ou PSS;  

O Vereador Manoel apresentou requerimento ao Poder Executivo solicitando informações 

sobre as providências adotadas em relação ao barranco que desabou na fase final de 

construção; 

O Vereador Isau registrou seus agradecimentos à equipe de Obras Públicas pela reforma 

no banheiro e na cozinha da garagem municipal. 

 

A Comissão de Saúde Pública, por meio de seus membros, apresentou retratação oficial 

quanto às manifestações realizadas na sessão ordinária do dia 04 de agosto sobre o 

processo de esterilização dos materiais utilizados no consultório odontológico municipal. A 

Comissão reconheceu que houve equívoco na interpretação das informações inicialmente 
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recebidas e esclareceu que, após verificação no local, os procedimentos de esterilização 

seguem os protocolos exigidos pelas normas sanitárias, reafirmando o compromisso com 

a transparência e a correção das informações prestadas à população. 

 

 

As indicações e requerimentos apresentados na sessão foram aprovados pelo Plenário, 

de acordo com as normas regimentais e em conformidade com a Lei de Acesso à 

Informação, com o objetivo de serem encaminhados aos órgãos públicos responsáveis. 

Comentários, agradecimentos, felicitações e debates políticos sobre os projetos em 

discussão e/ou tramitação nesta Câmara Municipal, assim como os assuntos de interesse 

local, políticas públicas e outros temas de interesse público, estão disponíveis em formato 

de áudio e vídeo nas contas oficiais das redes sociais (Facebook e Youtube) deste Poder 

Legislativo. O Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a 

sessão, cuja ata será lida e, se achada conforme, assinado pela Presidente e pelo 1º 

Secretário. "Plenário Vereador Gildásio Francelino dos Santos", às 19h50min do dia 1º de 

setembro de 2025. 

 

 

 

Álvaro Gonçalves da Rocha 

Presidente 

Manoel Gonçalves Carrasco Neto 

1º Secretário 
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